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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE DIREITO

DIRETORIA
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 2798/2023/DIREITO-SGE-UFMG

RETIFICA O EDITAL Nº 2786/2023/DIREITO-SGE-UFMG

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, Professor Hermes Vilchez
Guerrero, no uso de suas atribuições e nos termos do Estatuto e Regimento Geral da UFMG,

 

RESOLVE:

 

Retificar parcialmente o Edital n° 2786/2023/DIREITO-SGE-UFMG, nos seguintes termos:

 

ONDE SE LÊ: 

4.1 A consulta prévia, interna, remota e online ocorrerá no dia 29/12/2023, das 8h (oito horas) às 17h
(dezessete horas), tendo cada eleitor, direito a 01 (um) voto, que será exercido virtualmente no Sistema de
Consultas, por meio de um token único para acesso à área de votação, nos termos das orientações de “COMO
VOTAR”, disponíveis em <https://consultas.ufmg.br/?page_id=135>.

 

LEIA-SE:

 

4.1 A consulta prévia, interna, remota e online ocorrerá no dia 28/12/2023, das 8h (oito horas) às 17h
(dezessete horas), tendo cada eleitor, direito a 01 (um) voto, que será exercido virtualmente no Sistema de
Consultas, por meio de um token único para acesso à área de votação, nos termos das orientações de “COMO
VOTAR”, disponíveis em <https://consultas.ufmg.br/?page_id=135>.

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte, 01 de dezembro 2023.

 

Professor Hermes Vilchez Guerrero
Diretor da Faculdade de Direito da UFMG

https://consultas.ufmg.br/?page_id=135
https://consultas.ufmg.br/?page_id=135


01/12/2023, 15:50 SEI/UFMG - 2862287 - Edital

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3090598&infra_sistema… 2/2

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 01/12/2023, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2862287 e
o código CRC FBF9D0C1.

 

Referência: Processo nº 23072.273993/2023-93 SEI nº 2862287
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